
Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA NORMATIVA Nº 688, DE 9 DE JULHO DE 2020

Altera a Portaria Normativa PGJ nº 421,

de 24 de fevereiro de 2016, que institui

e regulamenta o Sistema de Gestão de

Documentos  Digitais  –  Tabularium no

âmbito do MPDFT.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO a  necessidade de  evitar  a tramitação de procedimentos e

documentos avulsos em papel, a fim de contribuir com as medidas de prevenção ao contágio

pelo  novo  Coronavírus  e  de  manter  as  rotinas  de  trabalho  por  meio  da  utilização  de

documentos digitais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria Normativa PGJ nº 421, de 24 de fevereiro de 2016,

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  34. Os documentos avulsos e os procedimentos arquivados ou em

andamento deverão ser digitalizados e incluídos no Tabularium, desde que

a digitalização seja tecnicamente viável.

                   ……………………………………………………………………………………………………………….

Minuta disponível em https://intranet.mpdft.mp.br/sistemas/java/tabularium .
Para verificar a autenticação acesse www.mpdft.mp.br/verificarDocumento. Protocolo 08191.072995/2020-74.

Assinado por FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO - PGJ em 13/07/2020.
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§ 6º A Seção de Controle de Acervo/CDI e a Seção de Arquivo/SGP ficarão

responsáveis  pela  digitalização  dos  procedimentos  e  dos  documentos

avulsos à medida que forem desarquivados.

§ 7º O desarquivamento de procedimento ou de documento avulso em

suporte de papel custodiado pela Seção de Controle de Acervo/CDI ou pela

Seção de Arquivo da SGP poderá ser realizado mediante justificativa da

unidade  solicitante  e  com  a  supervisão  da  Coordenadoria  de

Documentação  e  Informação  ou  da  Secretaria  de  Gestão  de  Pessoas,

conforme a vinculação das unidades de Arquivo.” (NR)

“Art. 44.……………………………………………………………………………………………………….

Parágrafo  único.  Os  procedimentos  em  suporte  papel  em  andamento

seguirão a tramitação pelo SISPROWEB até a sua conclusão.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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